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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGIST-A'I'IVO

cÀMAi(a MUlrlclPAL ltl, nt kl I ts

PARECER
COMISSÁO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N'086/2025
MENSAGEM DE LEI N'7I8/202S

De autoria do Poder Exccutivo Municipal, o projeto cm epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de Cúdito

Adicionot Especial por Supenívit Finonceiro no Orçomento vigente e dá Outras Providêncios"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade autorizaÍ a úertura de cÉdito adicional

. especial.

v
II-ANALISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissâo Constituição e Justiça,

não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a materia encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

Itr _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 086/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mórito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

TV - RESTJLTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Cnmissãg tle Constituiçio e Justiça em Reunião realizaü no tlia 14 rle maio rle 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Proieto de Lei N' 08612025.

Estiveram presentes os Seúores Vere

Cibelly dos Santos L Dhi deT Fa

rRe

res,

Vereadora Presidente

ctÍa

v or Membro
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

CÂMAITA MUNICTPAL uE bliRIIIS

PARECER
COMISSÃO DE FINAIIÇAS. ORçAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PROJETO DE LEI N'086/2025
MENSAGEM DE LEI N'718/2025

De autoria do Poder Executivo Municipat, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Abertwo de Crédito

Adicional Especiol por Superóvit Fina/nceirc no Oryomento vigente e dá Outros Providêncids"

I-RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tsm como finalidade autoÍi"Âr a abertura de cÉdito adicional

especial.

II - ANÁLISE

- Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçemento

e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal

trI _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 086t2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovaçío.

TV - RESULTADO DA VOTAÇÁO DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 14 de meio de 2025'

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

-lPnOv.l,çÁO do Projeto de Lei N" 086/2025.

Estiveram so Seúores Vereadores,

berto lo Renato Le do antoss

Vereador Presidente Vereador Relator vereador bro

tu
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PARECER
coMrssÃo pE oBRAS E SERV-IÇOS pú-Bl,icos Mü-r{rcrpffs

PROJETO DE LEI N'086/2025
MENSAGEM DE LEI N'718/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito

Adicional Especiol por superávit Finonceirc no orçamento vigente e dá outtcls providêncios,,

I-RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que rcm como finalidade autorizar a abeÍura de crédito adicional
especial.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a pÍesente proposição esteve em análise junto a Comissão de Obras e Serviços
Públicos Municipais, não recebendo substitutivo.

No qual veriÍicou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

Itr-VOTODORELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 08612025, reveste-se de boa forma constitucional legal, juridico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovaçilo.

ry - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Obras e Serviços Públicos Municipais em Reunião realizada no dia 14 de maio de 2025,

vopinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇAO do Projeto de Lei N' 08ôl2UZ5.

Estiveram presentes os Seúores Vereadores,

Adriano de Al lma A clo an
Vereador te v r Relator Verea«ior Membro

va

esrn»o ot noloôxt,L
. PODER LEGI§LATIVO

CAMÂT'Â MIJI\iCIP,{L DE ÚUI<IT'I§


